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Alagoas .

Faço   saber
sanciono  e  mando

Art-   10

a
s obre             da

Dispõe                                         u-

:bá::::::à::aà: cpadro neg"-----       branca,       nas
rede    públicaconforme

MÜNICIPIO    DE    PEmo,

a   Câmara

Estado    de

Municipal   aprova,   eu
que     d     UU._LL_T_
i  publicar  a  seguinte  Lei:

-Torna  obrigatória, a  substituição
inr  lousa  branca  nas  salas  de  aula_J __1

do   quadro   negro   por   ]_uili>fl   w_____
das  escolas  da  rede  de  ensino  público  municipal.
§  1°  -  A  sústituição  de  que  trata  este  artigo  Se
dará  de  forma  gradual,   dentro  das  disponibilidades-financeiras  do  município.
§    2°     -    A±é    que    se    efetive    a    totalidade    da
substituição    dos    quadros    de    que    trata    o    capLzt
deste   artigo,    serão    disponibilizadas   máscaras    e
luvas  de  proteção  para  uso  dos  professores.

Arc.    2°    Fixa   o   prazo   máximo   de   2    (dois)
anos   para   a   substituição   dos   quadros   atingir   sua
totalidade,    contados    da   data   de   vigência   desta
Lei.

ArL.   3°   -   Torna  obrigatória   a  inclusão  de
dotaçãc)      orçamentária      no      Orçamentci      Geral      do
Município    referente    ao    exercício    de    2012,    para
fazer  frente  às  despesas  de  que  lrata esta  Lei-



prazo   u-    _
sua  publicação.

ExecuLivo
\sessenLa\

vi-gor   na
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4°     -    o    Chefe    do    Poder____7r,    de    60JE- - -

regulamenLará   esEa   Lei   m
-ii-c     contados  da  daLa  de

Art-`

dias,    L,uj.í~__

Ar±.    5°    -   ESLa

daLa   de   sua   publicação,
em  cx)n+rário.

PHEEITURÀ
e   qua€ro   dias   do
mil   e   onze,
vila .

revogadas
Lei    en€rará   em    v+,__--Áa€   as   disposições

vinte
MJNICIPAL   DE   PENEDO,    acfi    vi+,.L~

mês   de   novembro   do   ano   de   dois-        |^ít-rãn   à   categoria   dede   elevação
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